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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃo ruernôttco No oo7/2024

PRocEsso LtcrrATóRlo No tlo9/2024

ATA DE REG|STRo DE PREÇOS FMS No 039/2024

O FUNDO MUN|CIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRAN0E, pessoa jurídica de direito público interno com

sede e FoD da Comarca de Chã Grânde, Estado de Pemambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 -
Centro - Chã Grande - PE, inscnto no CNPJ sob o n" 08.625.'167/0001.50, neste ato representado pelo seu

Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, bÍasileira, casado, corretor de imôveis. nomeado por meio

da Portaria No 285/2017 datada em 01/08i2017, portador da l\,'latricula Funcional no 494434, no uso Ce suas

atribuiçoes legais, neste ato denominado simpl€smente ÓnCÀO eenerctADoR D0 REGISTRO DE PREçoS,

realizado por meio do PREGÀo ELETRÔN|Co N" 007/2024. considerando o julgamento da licitação na

modalidade de píegão, na Íorma êletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n0 00712024, publicada no Diário

Oflcial dos Municípios do Estado de Pernambuco, no dia 31/10/2024, Processo Licilatório N" 009/2024, RESOLVE

registrar os preços da empresa indicada e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitaçã0, sujeitando-se âs

partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de nlarço de

2023, e em mnÍormidade com as disposiçôes a seguir;

í, DOOBJETO

1.'l . A presente Ata tem poÍ objeto o registro de preços paÍa â eventual Aquisição de Combustiveis destinados
âo abastecimento da Frota de Vêículos próprios do Fundo Municipal de Saúde, especiÍicados nos ibns 01 e
02 do TeÍmo de ReÍerência, anexo l, do Pregão Eletrônico N.o 009/2024, que é parte integrante desta Ata, assrm

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçã0.

2. DO FORNECEDOR

2.1. M. L. DE QUEIROZ Fll.J{O ElRELl, CNPJ N0 23.693.860/0001-53, com sede à Rodovia João Gouveia da
Silva, S/No - Boa Vista - Chã Grande/PE - CEP: 55 636-000, TeleÍone (81) 9.9933 8757, representada por seu
Representante Legal, Sr. José Leonardo de Lira, brasileira. casado, empresário. rêsidente e domiciliado em Chã
Grande - PE, CNH N0 02969278516 DETRAN/PE, CPF/MF N0 866.862,324-91.

3. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

3.1. 0 preço registrado, as especifrca@es do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada lote, Íornecedor
e as demais condiçoes oÍeÍtadas na proposta são as que seguem.
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3.2 Não há cadêstro de reserva para estes itens.

4. óRGÃoGERENCTADoR

4.'1. 0 órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde Chã Grande/PE

s. ol mesÃo À. ATA DE REGtsrRo DE PREços

5.1. Durante a ligência da ata, os órgáos e as enüdades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal que ná,r participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na con,lição de

não participantes, observados os seguinles requisitos:

5.1.1. apresen@âo de justiÍicativa da vantagem da adesã0, inclusive em situaçÕes de provável

desabastêcimento ou descontinuidade de serviço pÚblico;

5.1.2. demonsfação de que os valores registrados estáo compativeis com os valores praticados pelo

mercado na íorma do art. 23 da Lei n0'14,133, de 2021; e

5.2.1. O r)r3ão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas possam acarretar pÍejuizo à

execuçác, de seus próprios mnlratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

5.3. Apos a autoízação do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não participante deverá

eÍetivar a aquisiÇàr ou a contrataçâo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.4. O prazo de que trata o subitem anteÍior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmentr:, mediante solicitação do órgão ou da entidade não partcipante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenc adcra, desde que respeitado o limite temporal de vrgência da ata de registro de preços.

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a lote da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade

de não participante, pam aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. observados os requisitos

do item 5.1.

Dos limites par.a as adesões

5.6. As aquisiçôr:s ou contÍataioes adicionais não poderáo exceder, por órgão ou entidade. a cinquenta por cento
dos quantitatrvcs dos itens do instrumento convocatóno registrados na ata de registro de preÇos para o
gerenciador e para os pêrticipantês.

5.7. 0 quantitâli?o deccnente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
lote registrado n;r ata de registro de prêÇos para o gerenciador e os panicipantes. independentemenle do numero
de órgãos ou entid tdes não participantes que adenrem à ata de registro de oreços.

5.8. A adesãc, à ata d,: registro de preços pcr órgãos e entidades da Administraçâo Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser ex gida para Íins de transfêrências voluntárias
item 5.7, desde que seja destinada à execuçào descentralizada de

, nao suJeita ao limite
proleto federal e

de 0

provada
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5.1.3. consulta e aceitação pévias do óÍgâo ou da entidade geÍenciadora e do Íomecedor.

5.2. A autoriz«áo do órgão ou entldade gerenciadora apenas será realizada apôs a aceilação da adesão pelo

fomecedor.
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compatibilidade dc,s preços rêgistrados com cs valores praticados no mercado na íorma do art. 23 da Ler no

14 .133 , de 2021 .

6.1. A validade da Ata de Registrr) de Preços :;erá de 1 (um) ano, contado a partirdo pnmeiro dia útil subsequente

à data dê divulgaçáo no PNCP, podendo ser pronogada por igual periodo, mediante a anuência do fornecedor,

desde quê compÍo'rado o preço vantajoso.

6.1.í. O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instÍumenlo Contratual e Observará no momento da contratação e a cada exercicio Íinanceiro a

disponibilidade de cÉditos orçamentários, bem como a previsão no plano plunanual, quando ultrapassar 1

(um) exen:icio Íinanceiro.

6.1.2. Na fomralização (lo contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilirlade dos créditos orçirmenÉrios respectitos.

6.2, A contEtação com os fomecedores registrados na ata será Íormalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento conlratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outo nstrumento hábil, conÍorme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021

ô.2.í. 0 instrumento contrafual de que trata o item 6.2. deverâ ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.

6.3. Os mnffios decorrêntes dc sistema de rêgistro de preços poderão ser alterados, observado o arl 124 da

Lei no'14.133, de2021.

6.4. Após a horrologação da licitaçâc ou da 0ontratação direta, deverão ser observadas as seguintes condiçôes
para formalizaçâo da ala de regist.o de, preços

6.4.1. SeÉo registrados na ata os pr€ços e os quantitativos do adjudicatário, devendo seí observada a
possibilidade de o licilante oÍerecer ou não proposta em quantrtativo inÍerior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluido na ata, na'orma de anexo, o rcUistro dos licttantes ou dos fornecedores que

6,4.2.1. Aceitarem c(,tar os bens, as obras cu os serviços com preços iguais aos do adludicatário,
observada a classiflc€ição da licita()ão; e

6.4.2.2. Mantiverem Í;ua Ftoposta oíiginai

6.4.3. Setá respeitada. nas contratações. a ordem de classificação dos licitantes ou dos Íomecedores
registrados na ata.

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 bm por objetivo a formação de ro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento p€rlo siJnatário da ata

AV. soo José. n" t0r. ceriiról Cnb Cioh
E.moit 

I 
oüviabdo@êhtsr{^

CEI 55.ó3ó-0q0 | Íeteíone: 81 3537_il40 | CNPJ: I l.019.806/@0l_90
de.pb.gov.br'l Sitê www.chogronde.pe.gov.br

ê.PE

Vedação a acréscimo de quantitativos

5.9. É vedadc eíetuar acréscimrrs nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, ÊORMALIZAçÃC DA ATA DE: REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
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6.6. Para Íins da ordem de classificação, os licitantes ou Íomecedores que aceitarem reduzir suas propostas para

o preço do adjudicatáno antecederão êqueles que mantiverem sua proposta original

6,7, A habilit4ã,1 dos licitantes qúe comporáo o cadastro de reserva a que se reÍere o item 6.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessid tde de contratação dos licitantes remanescêntes, nas seguintes hipôteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçoes

estabelecidos no editalt e

6.7.2. Ouando houver o r;ancelamento do regislro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 10.

6.8. 0 preço ÍBgistrado com indicerção dos licitantes e Íomecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado dunante a vigência da ata de registro dê preços.

6.g. Apos a homologaçâo da licitr4âo ou da contrataçáo direta, o licitante mais bem classiÍicado ou o Íornecedor,

no caso da contratação direta, será corvocadc para assinar a ata de registro de preços, no ptazo e nas condiçÕes

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contrataçào direta sob pena de decair o direito, sem prejuizo

das san@s previstas na Lei no 14.13:i, de 20ii'1,

6.9.í. O prazo de convoc€çfo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicltação

do licitante ou fornecedor rpnvDcado, ciesde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceil.a pela Adminiskaçã0.

ô.10. A ata de registro de preços seÉ assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

6.1'1. Quando o mnvocado não assinar a atâ de registro de preps no prazo e nas condiÇões estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e,lbservaio o dispcsto no item 6.7. observando o item 6.7 e subitens, fica

facultado à Administr4ão convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classiÍicaçã0, para fazê-lo em iguerl prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum d,)s citantes que trata o item 6.4.2.í, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, â Administração, observados rl valor €strmado e sla eventual atualização nos termos do edital, poderá:

6.'12.1. Convocar para Íx{ocraÇàr os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem r«luçã0, observada a ordêm de classiÍcaçã0, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do peço do adiudicatàrio; ou

ô.12.2. Adjudicar e Íirmar c contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas nâ: obrigará a AdministraçÍio a conlratar, Íacultada a rcalização de licitação especiÍlca para a aqutsição
pretendida, desde que dêvidamenle ju!;tiíicada

GhãGrâ,ndeI u,ll lí1. tlst*.l*á+F{.-

7. ALTERAçÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREçOS REGTSTRAOOS
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7.1. 0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decoÍência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situaçóes:

7.1,1, Em caso de forya maior. caso íortuito ou íato do principe ou em deconência de íatos imprevisiveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alinea "d" do inciso ll docaputdoart. 124daLei n0 '14.133, de 2021:

7 .1.2. Én caso de criaçã0, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais 0u a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pÍêços registrados.

7.1.3. Na hiptese de previsão no edital ou no aviso de contÍataÇão direta de cláusula de reajustamento ou

repactuaçáo sobÍe os preços registrados, nos teÍmos da Lei n' 14 133, de 2021 .

7 .1.3.1 . No caso do Íeajustamento, deveÉ ser respeitada a contagem da anualidade e o indice

previstos para a confahção;

7.1.3.2. No caso da repactuagão, podeÉ ser a pedido do interêssado, conforme critérios definidos

para a contratação.

8. NEGOC|AçÃo DE PREÇOS REGISTRADoS

8.'1. Na hipotese de o preço Íegistrado tomar-se supeÍioÍ ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou enlidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço

regisHo.

8.1 .1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos vâlores praticados pelo mercado, o Íomecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao lote registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.1.2. Na hipotese prcüsta no item anterior, o gerenciador convocaÉ os fomecedores do cadastro de
reseÍva, na oídem de classificação, para vedÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocaÉ os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1.3. Se náo obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelâmento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contrataÇão
mais vantajosa.

8.1.4. Na hipotêse de redução do preço registÍado, o gerenciador comunicará aos órgâos e às entidades
que tiverem firmado contrabs decorÍentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133,de2021

8,2. Na hipótese de o prEo de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obÍigações estabelecidas na ata, será Íacultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação dê fâto supêrveniente que supostamentê o impossibilite de cumpnr o
compromisso.

@,hã Grande
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8.2.1. Neste caso, o fomecedor encâminhará, juntamente co
comprobalória ou a planilhâ de custos que demonslre a invia
condições inicialmente pactuadâs.

o pedi de alteraçã0, a documentaÇâo
ad preço registrado em relação àsb
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8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeí€rido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornêcedor deverà cumprir as

obrigações estabêlecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. nos termos do rtem 10.1, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n0 '14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item antenor, o gerenciador

convocará os fomecedores do cadastro de Íeserva, na ordem de classiÍcaçã0. para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7.

8.2.4. Se não obtiver êxito nas nêgociaçÕes, o Ôrgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4. e adotará as medidas cabiveis para a

obtenção da corrüahÉo mais vantajosa.

8.2.5. Na hiÉtese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o pÍeço registrado,

confoÍme preüsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6. O ôrgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às enlidades que tiverem firmado

contratos deconentes da ata de registo de preços sobre a eÍetiva alteração do preço rEistrado, para que

avaliem a necessidade de alteração mntratual, observado o disposto no art. '124 da Lei n0 14.133, Ce 2021 .

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços rcgistrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

9.2. 0 remanejamento somente podêrá seÍ feito

9.2. Í. De órgâo ou enlidade participante para ôrgtu ou entidade participante; ou

9.2.2, De órgão ou entidade participante para órgâo ou êntidade não participante.

9.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver eslimado as quantidades que pÍetende conlratar será
considenado participante para efeito do remane.jamento.

9.4. Na hipotese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou enlidade não participante,
serão observados os limites pÍevistos no art. 32 do Decreto n0 11.462, de 2023.

9.5. Competirá ao órgão ou à erÍidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a rêdução do
quantitativo inicialrlente informado pelo órgá: ou pela enr.rdade participante, desde que haja prévia anuência do
órgáo ou da entidade que soÍrer reduÇão dos quantitativos informados.

9.6. Caso o remanejamento seja íeito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiáno da ata de registro de preços, observadas as condiçoes nela
estabelêcidas, optar pela aceitaçãc ou não do fomecimento deconente do remanejamento dos itens.

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação
quantitativos dos participantes da compÍa centralizada, nos term
para a execução descentralizada será por meio do remanelamento

osdoi I , a distribuição das q U
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10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

'10.'l,0registrodoÍomecedorserácanceladopelogerenciador.quandooÍomecedor:

10.3. Na hipôtese de cancelamento do registro do fomecedoÍ, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar c licitantes que comfloem o cadastro de reserva, observada a ordem de classiÍicaçã0.

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerencrador, em determinada ata de

registm de preços, total ou parcialmênte, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

.justificadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pêdido do Íomecedor, deconente de caso fortuito ou força maior; ou
10.4.3. Se não houver êxilo nas negociaÉes, nas hipóteses em que o preço de mercado tcrnar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40. ambos do Decreto no

11.462, de2023.

11. DAS PENALIDADES

11.1.

edital
0 descumprimento da Ata de RegistÍo de Preços enseiará aplicação das penalidades êstabelecidas no

11.1.'1. As sançóes tamtÉm se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preÇos que,
convocados, náo honrarem o mmpromisso assumido injustiÍicadamente após terem âssinado a ata

11.2, É. da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes d0 descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV. do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumpnmento disser respeito às contrataçôes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80. inc. lX. do Decreto no 11 .462. de 2023)

'Í'1.3. O órg
prevrslas no
fomecedor.

ão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimenlo para cancelamento do

occnências
registro do
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10.1.'1. Descumprir as condigões da ata de registro de prqos, sem motivo lustiÍicado,
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabeleciCo pela

Administração sem justifi caliva razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipÓtese prevlsta no artrgo 27, § 2o, do Decreto no

'l '1.462, de 2023; ou
10.1.4. SoÍrer san@ previsla nos incisos lll ou lVdocaputdoart. lS6daLei no14.133 de2021.

10.'1.4.1. Na hiÉtese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art 156 da

Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao Íomecedor não ultrapasse o prazo de vigência

da atr de Íegistro dê preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundanentda, decirlir pela manutenção do registro de preços, vedadas conlrataçoes denvades da ata

enquanto perdurarem os eÍeitos da sanção.

10.2. O cancelartsnto de registros nas hipôteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do óÍgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditóÍio e da ampla defesa

<F.
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12. coNDrÇôES GERAtS

'12.1. As condiçóes gerais de execução do objeto, tais como os prazos paÍa entrega e recebimento, as

obriga@es da Administração e do íornecedor Íegistrado, penalidades e demais condiçÕes do ajuste, encontram-se

deÍnidos no Termo de Referência, ANEXO A0 EDIIÁL

12.2. No caso de ad.judicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de

itens do grupo se houver pévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a

entidade.

12.3. Para Íirmeza e validade do pactuado, a pÍesentê Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual t€or que,

depois de lida e achada em odern, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais ôrgãos

participantes (se houver)
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